
 

 

 

DECRETO Nº 45.710, DE 30/01/2024. 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO OR-

ÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2024.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI Nº 4.677/2023. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 

1.304.343,14 (um milhão, trezentos e quatro mil, trezentos e quarenta e três reais e qua-

torze centavos) nas dotações descritas a seguir: 

Dotação 198  

Unidade Orçamentária 06.01.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Classificação 

Funcional 
02.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.92.00 DESP DE EXERC ANTERIORES  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 21.175,23  

Dotação 829  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação 

Funcional 
15.451.0037.1124 Construção, Ampli., Ref. Prédios Públic e Equipame 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.704.0000.0000 
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO 

PETR 

Valor 885.167,91  

Dotação 1092  

Unidade Orçamentária 22.01.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Classificação 

Funcional 
27.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – INT 

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 68.000,00  

Dotação 1223  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação 

Funcional 
10.301.0017.1043 Construção, Reforma , Ampliação e Aquisição de eq 
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Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 2.601.0000.0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PR 

Valor 330.000,00  

Total 1.304.343,14  

 

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, 

será utilizado recursos de anulação parcial de dotação e parte do superávit financeiro do 

exercício de 2023, conforme demonstrado a seguir: 

Dotação 193  

Unidade Orçamentária 06.01.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Classificação 

Funcional 
02.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 21.175,23  

Dotação 828  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação 

Funcional 
15.451.0037.1123 Construção e Ampliação de Infraestrutura Urbana 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.704.0000.0000 
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO 

PETR 

Valor 885.167,91  

Dotação 1085  

Unidade Orçamentária 22.01.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Classificação 

Funcional 
27.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 68.000,00  

Total Anulações 974.343,14  

Superávit Financeiro 330.000,00  

Total 1.304.343,14  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de janeiro de 2024 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal  
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